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Superintendêcia 

 

 

Portaria - SEI nº 347 SUP/HU-UFSC, de 23 de março de 2026. 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FE-

DERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições regimentais, e considerando o processo 

nº 23477.025572/2025-67, e o POP.DGP.054 - Atribuições de prevenção e combate a incêndio nos 

Hospitais Universitários Federais (56798844), 

 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho Interno Permanente em Prevenção e Combate a Incêndio 

(GTIPPCI), do Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina, filial Ebserh, con-

forme abaixo: 

 

 

I. Elson Fernandes Cozza – Engenheiro – Segurança do Trabalho, Siape 215**** - 

USOST – Coordenador do GT; 

 

II. Alex Fabiano Rodrigues Dias – Técnico em Segurança do Trabalho, Siape 324**** 

- USOST; 

 

III. Igor Prata Andrade Mosqueira Oliveira – Engenheiro Mecânico, Siape 337 **** - 

SIF. 

  

Art. 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 

sendo consideradas serviço público relevante; 

 

Art. 3º O GT seguirá as competências descritas no item 10 do POP.DGP.054; 

  

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Dr. Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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Unidade de Contratos 

 

 
Portaria-SEI nº 014/2026/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO do Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thi-

ago da Rede Ebserh, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Portaria 216, de 26 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço 1423, 

de 27 de outubro de 2022; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º DESIGNAR: 

A) Para acompanhamento e fiscalização da Nota de Empenho nº 2025NE006498/So-

licitação de Nota de Empenho nº 202512605 (56607302/ 56591952), celebrado entre a EM-

PRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH - FILIAL HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVER-

SIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (HU-UFSC) e a empresa BT COMERCIO 

INTELIGENTE LTDA, CNPJ 45.329.312/0001-81, cujo objeto é o fornecimento de TELE-

VISÃO para o Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da Universidade 

Federal de Santa Catarina – HU-UFSC/EBSERH, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência (46836233); 

 

Os seguintes servidores e empregados públicos nas funções: 

 

GESTOR NOME SIAPE ÁREA 

Titular Fabrício Pinheiro Guimarães 116**** USOP 

Suplente Silvia Carvalho Alnoso Rays 241**** USOP 

FISCAL TÉCNICO NOME SIAPE ÁREA 

Titular Hélio Fabricio de Souza 304**** SIF 

Suplente Winston Dantas Maia Filho 304**** SIF 

FISCAL  

ADMINISTRATIVO 
NOME SIAPE ÁREA 

Titular Julio César Neves 115**** UPAT 

Suplente Fábio Mitsuo Kimura 344*** UPAT 

 

Art. 2º COMPETE AO GESTOR observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obri-

gações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74020896&id_procedimento_atual=63104451&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=01adbe53db3ac624faaad9e589152e3d77ef5375f903175a9f23bf0c6e9bdfc7f02f20465488ad48b234b92177d114932b80a3dc4a25c01ac49140e1aaa1793ed11625b6dfbf3b05049bae98c57d570f923760ff4a8ddeba47edfd1965afffd2
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74004502&id_procedimento_atual=63104451&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=44ad799f0446065c19795edc8f416cd59647dd8f12627eb776176bc56e397e8ff02f20465488ad48b234b92177d114932b80a3dc4a25c01ac49140e1aaa1793ed11625b6dfbf3b05049bae98c57d570f923760ff4a8ddeba47edfd1965afffd2
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63243842&id_procedimento_atual=63104451&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=3ef4c0c4d7eacf6702f720004b56dc7838d1f3a38cc316a485c9b6526454e978f02f20465488ad48b234b92177d114932b80a3dc4a25c01ac49140e1aaa1793ed11625b6dfbf3b05049bae98c57d570f923760ff4a8ddeba47edfd1965afffd2
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III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do con-

trato; 

 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contrata-

dos; 

 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos es-

tabelecidos, quando for o caso; 

 

VII. Certificar se na nota fiscal, consta o numero do contrato e mês de referência da 

prestação, antes do ateste; 

 

VIII. Atestar a nota fiscal após a devida conferência e certificação dos serviços execu-

tados e/ou materiais fornecidos, encaminhando o documento à Unidade de Patrimônio (UPAT), 

que realizará os demais encaminhamentos necessários para posterior pagamento pelo Setor de 

Gestão Orçamentária e Financeira (SGOF) ; 

 

IX. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo 

Fiscal Técnico, para eventual alteração contratual; 

 

X. Providenciar a abertura de processo administrativo específico para apuração de ina-

dimplência contratual, encaminhando-o à Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos 

(UFAC) para análise e demais trâmites. 

 

Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscaliza-

ção, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial  a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monito-

rando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

estabelecidas no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer 

informações a respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos es-

tabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
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V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material forne-

cido fora das especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e 

no contrato; 

 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise 

e ratificação do Gestor do contrato. 

 

Art. 4º COMPETE AO FISCAL ADMINISTRATIVO: 

 

I. Conhecer integralmente o teor dos instrumentos contratuais sob sua fiscalização, in-

cluindo o Termo de Referência ou Projeto Básico, seus anexos e demais peças integrantes do 

processo administrativo. 

 

II. Encaminhar às empresas contratadas as Ordens de Serviço e autorizações de forne-

cimento, via e-mail, solicitando confirmação de recebimento. 

 

III. Acompanhar os prazos de entrega referentes aos materiais fornecidos pela Contra-

tada. 

 

IV. Comunicar ao Gestor, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou 

fatos relevantes que possam comprometer o cumprimento do objeto contratual, dos prazos es-

tabelecidos ou que justifiquem prorrogação de prazos ou da vigência contratual; 

 

V. Notificar a empresa contratada, e cientificar o Gestor do Contrato, sobre o atraso na 

entrega dos produtos, informando que a persistência da inadimplência poderá ensejar a abertura 

de processo administrativo para apuração de responsabilidade contratual; 

 

VI. Encaminhar despacho ao gestor do contrato, quando pós notificada e constatada a 

inadimplência da empresa, para decidir sobre a abertura de processo administrativo de apura-

ção de inadimplência contratual, conforme disposições regulamentares aplicáveis; 

 

VII. Registrar e manter organizadas as informações pertinentes à execução contratual, 

garantindo rastreabilidade e transparência dos processos. 

 

Art. 5º ESTA PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 
(assinado eletronicamente) 

NÉLIO FRANCISCO SCHMITT 

Gerente Administrativo - HU/UFSC-EBSERH 

Membro do Colegiado Executivo 

Portaria-SEI n.º 216, de 26/10/2022 
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Portaria-SEI nº 015/2026/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO do Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thi-

ago da Rede Ebserh, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Portaria 216, de 26 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço 1423, 

de 27 de outubro de 2022; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR: 

 

A) Para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 213/2025 (56566151), cele-

brado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH - FI-

LIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THI-

AGO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA HU-UFSC/EBSERH e a 

empresa BARRFAB INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, CNPJ sob n.º 02.836.248/0001-12, cujo objeto é o 

fornecimento de equipamento de suporte cirúrgico e CME, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência (56447007); 

 

B) Para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 214/2025 (56566224), cele-

brado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH - FI-

LIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THI-

AGO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA HU-UFSC/EBSERH e a 

empresa OLYMPUS OPTICAL DO BRASIL LTDA, CNPJ sob n.º 04.937.243/0009-69, 

cujo objeto é o fornecimento de equipamento de suporte cirúrgico e CME, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência (56447007). 

 

Os seguintes servidores e empregados públicos nas funções: 

 

GESTOR NOME SIAPE ÁREA 

Titular Marcos Klering Mesquita 241**** STEC 

FISCAL TÉCNICO NOME SIAPE ÁREA 

Titular Daniel Baldoino de Souza 101**** STEC 

FISCAL  

ADMINISTRATIVO 
NOME SIAPE ÁREA 

Titular Julio César Neves 115**** UPAT 

 

Art. 2º COMPETE AO GESTOR observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obri-

gações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73976501&id_procedimento_atual=65677724&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=417d0518093751ffa4e3a8429a04ea4e062285fc90ccd2da47cc20f39139bf05f02f20465488ad48b234b92177d114932b80a3dc4a25c01ac49140e1aaa1793ed11625b6dfbf3b05049bae98c57d570f923760ff4a8ddeba47edfd1965afffd2
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73845681&id_procedimento_atual=65677724&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=881e539456f9a5529c661bc00dd5e58499023c98f47d4bf0d94faaaeb6be3d06f02f20465488ad48b234b92177d114932b80a3dc4a25c01ac49140e1aaa1793ed11625b6dfbf3b05049bae98c57d570f923760ff4a8ddeba47edfd1965afffd2
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73976580&id_procedimento_atual=65677724&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=c9cef5d0f0e0166b002be3ae3cbad36a044145231f9d4fe0fab8398af590742ef02f20465488ad48b234b92177d114932b80a3dc4a25c01ac49140e1aaa1793ed11625b6dfbf3b05049bae98c57d570f923760ff4a8ddeba47edfd1965afffd2
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73845681&id_procedimento_atual=65677724&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=881e539456f9a5529c661bc00dd5e58499023c98f47d4bf0d94faaaeb6be3d06f02f20465488ad48b234b92177d114932b80a3dc4a25c01ac49140e1aaa1793ed11625b6dfbf3b05049bae98c57d570f923760ff4a8ddeba47edfd1965afffd2
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do con-

trato; 

 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contrata-

dos; 

 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos es-

tabelecidos, quando for o caso; 

 

VII. Certificar se na nota fiscal, consta o numero do contrato e mês de referência da 

prestação, antes do ateste; 

 

VIII. Atestar a nota fiscal após a devida conferência e certificação dos serviços execu-

tados e/ou materiais fornecidos, encaminhando o documento à Unidade de Patrimônio (UPAT), 

que realizará os demais encaminhamentos necessários para posterior pagamento pelo Setor de 

Gestão Orçamentária e Financeira (SGOF) ; 

 

IX. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo 

Fiscal Técnico, para eventual alteração contratual; 

 

X. Providenciar a abertura de processo administrativo específico para apuração de ina-

dimplência contratual, encaminhando-o à Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos 

(UFAC) para análise e demais trâmites. 

 

Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscaliza-

ção, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial  a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monito-

rando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

estabelecidas no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer 

informações a respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos es-

tabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
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V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material forne-

cido fora das especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e 

no contrato; 

 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise 

e ratificação do Gestor do contrato. 

 

Art. 4º COMPETE AO FISCAL ADMINISTRATIVO: 

 

I. Conhecer integralmente o teor dos instrumentos contratuais sob sua fiscalização, in-

cluindo o Termo de Referência ou Projeto Básico, seus anexos e demais peças integrantes do 

processo administrativo. 

 

II. Encaminhar às empresas contratadas as Ordens de Serviço e autorizações de forne-

cimento, via e-mail, solicitando confirmação de recebimento. 

 

III. Acompanhar os prazos de entrega referentes aos materiais fornecidos pela Contra-

tada. 

 

IV. Comunicar ao Gestor, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou 

fatos relevantes que possam comprometer o cumprimento do objeto contratual, dos prazos es-

tabelecidos ou que justifiquem prorrogação de prazos ou da vigência contratual; 

 

V. Notificar a empresa contratada, e cientificar o Gestor do Contrato, sobre o atraso na 

entrega dos produtos, informando que a persistência da inadimplência poderá ensejar a abertura 

de processo administrativo para apuração de responsabilidade contratual; 

 

VI. Encaminhar despacho ao gestor do contrato, quando pós notificada e constatada a 

inadimplência da empresa, para decidir sobre a abertura de processo administrativo de apura-

ção de inadimplência contratual, conforme disposições regulamentares aplicáveis; 

 

VII. Registrar e manter organizadas as informações pertinentes à execução contratual, 

garantindo rastreabilidade e transparência dos processos. 

 

Art. 5º ESTA PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 
(assinado eletronicamente) 

NÉLIO FRANCISCO SCHMITT 

Gerente Administrativo - HU/UFSC-EBSERH 

Membro do Colegiado Executivo 

Portaria-SEI n.º 216, de 26/10/2022 
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Portaria-SEI nº 016/2026/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO do Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thi-

ago da Rede Ebserh, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Portaria 216, de 26 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço 1423, 

de 27 de outubro de 2022; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR: 

 

A) Para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 215/2025 (57611325), cele-

brado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH - FI-

LIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THI-

AGO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA HU-UFSC/EBSERH e a 

empresa STERIS SOLUTIONS DO BRASIL IMPORTACAO E COMERCIALIZACAO 

DE PRODUTOS DA SAUDE LTDA, CNPJ sob n.º 59.233.783/0004-49, cujo objeto é o for-

necimento de equipamento de suporte cirúrgico e CME, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência (56447007): 

 

Os seguintes servidores e empregados públicos nas funções: 

 

GESTOR NOME SIAPE ÁREA 

Titular Marcos Klering Mesquita 241**** STEC 

FISCAL TÉCNICO NOME SIAPE ÁREA 

Titular Daniel Baldoino de Souza 101**** STEC 

 

Art. 2º COMPETE AO GESTOR observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obri-

gações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do con-

trato; 

 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contrata-

dos; 

 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos es-

tabelecidos, quando for o caso; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75135982&id_procedimento_atual=65677724&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=004da3f60d4275aade754df58c50bbc50168420b8b264b157b2ae07c2d1e9787f02f20465488ad48b234b92177d114932b80a3dc4a25c01ac49140e1aaa1793ed11625b6dfbf3b05049bae98c57d570f923760ff4a8ddeba47edfd1965afffd2
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73845681&id_procedimento_atual=65677724&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=881e539456f9a5529c661bc00dd5e58499023c98f47d4bf0d94faaaeb6be3d06f02f20465488ad48b234b92177d114932b80a3dc4a25c01ac49140e1aaa1793ed11625b6dfbf3b05049bae98c57d570f923760ff4a8ddeba47edfd1965afffd2
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VII. Certificar se na nota fiscal, consta o numero do contrato e mês de referência da 

prestação, antes do ateste; 

 

VIII. Atestar a nota fiscal após a devida conferência e certificação dos serviços execu-

tados e/ou materiais fornecidos, encaminhando o documento à Unidade de Patrimônio (UPAT), 

que realizará os demais encaminhamentos necessários para posterior pagamento pelo Setor de 

Gestão Orçamentária e Financeira (SGOF) ; 

 

IX. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo 

Fiscal Técnico, para eventual alteração contratual; 

 

X. Providenciar a abertura de processo administrativo específico para apuração de ina-

dimplência contratual, encaminhando-o à Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos 

(UFAC) para análise e demais trâmites. 

 

Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscaliza-

ção, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial  a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monito-

rando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

estabelecidas no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer 

informações a respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos es-

tabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material forne-

cido fora das especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e 

no contrato; 

 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise 

e ratificação do Gestor do contrato. 

 

Art. 4º COMPETE AO FISCAL ADMINISTRATIVO: 

 

I. Conhecer integralmente o teor dos instrumentos contratuais sob sua fiscalização, in-

cluindo o Termo de Referência ou Projeto Básico, seus anexos e demais peças integrantes do 

processo administrativo. 
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II. Encaminhar às empresas contratadas as Ordens de Serviço e autorizações de forne-

cimento, via e-mail, solicitando confirmação de recebimento. 

 

III. Acompanhar os prazos de entrega referentes aos materiais fornecidos pela Contra-

tada. 

 

IV. Comunicar ao Gestor, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou 

fatos relevantes que possam comprometer o cumprimento do objeto contratual, dos prazos es-

tabelecidos ou que justifiquem prorrogação de prazos ou da vigência contratual; 

 

V. Notificar a empresa contratada, e cientificar o Gestor do Contrato, sobre o atraso na 

entrega dos produtos, informando que a persistência da inadimplência poderá ensejar a abertura 

de processo administrativo para apuração de responsabilidade contratual; 

 

VI. Encaminhar despacho ao gestor do contrato, quando pós notificada e constatada a 

inadimplência da empresa, para decidir sobre a abertura de processo administrativo de apura-

ção de inadimplência contratual, conforme disposições regulamentares aplicáveis; 

 

VII. Registrar e manter organizadas as informações pertinentes à execução contratual, 

garantindo rastreabilidade e transparência dos processos. 

 

Art. 5º ESTA PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 
(assinado eletronicamente) 

NÉLIO FRANCISCO SCHMITT 

Gerente Administrativo - HU/UFSC-EBSERH 

Membro do Colegiado Executivo 

Portaria-SEI n.º 216, de 26/10/2022 

 

 

 


